
CÊrnsrs ffiurrÍrtps[ be 6uErs1le[
ES'T'/r.I)() f)() f'anAf*lÁ

REeutrRIMEN'ro N" 3+lt I,DF,2021
CAMARA MUI{ICIPAL DE

(Proponente: Vereaclor Joceh da -,\uto Escola/MDB)
Recebido e

Pro o o

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara N{unicipal de Cascavel

REQUEIRO, nos termos que regem o afi.1,48,Inciso IV do Regimento Intetno desta Casa

de Leis, que seja encaminhado expediente ao Conselho Nacional de Ttânsito, a fim de que a
resolução 61,7 /2017 , que estabelece que o mototista profissional rcabze o exâme toxicológico
no ato da renovação da carteita, mesmo tendo realtzado o referido exame há menos de dois
anos e meio, scja revista.

E o que Requer. Sala das Sessões

Cascavel, 05 de novembro de 2021,
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Segundo a resolução 617 /2017 do Conselho Nacional de Ttânsito (Contran), o motorista
profissional, ou seja, que possui sua renda atrelada ao ato de dirigir, é obrigado a rea\zar o examc
toxicológico no ato de renovacào da Carteila Nacional de Habrhtação (CNH), lrresmo tcndo feito o
referido exame há menos de dois anos e meio.

Considerando que o exame toxicológico vigente p^r^ o motorista foi rea\zado denúo do
ptazo estabelecido pela lei e que o mesmo gera custos ao trabalhador, nota-se a possibihdade de existência
de uma situação desfavorávelpara o profissional.

Sendo assim, solicito a revisão da resolução, a ftm de beneÍiciar todos aqueles que ganham
sua tenda mensal realizando üabalhos como motorista ptofissional.
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